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IRF - DENÚNCIA ESPONTÂNEA - A denúncia espontânea da infração
exclui o pagamento de qualquer penalidade, seja ela de caráter
moratório ou indenizatório, posto que não existe distinção legal, desde
que observadas as condições estabelecidas no artigo 138 do Código
Tributário Nacional.

Recurso provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto
por COMPANHIA DE ADMINISTRAÇÃO DE TERMINAIS URBANOS E CENTROS
COMERCIAIS - COMTEC.

ACORDAM os Membros da Sexta Câmara do Primeiro Conselho de
Contribuintes, por maioria de votos, DAR provimento ao recurso, nos termos do
relatório e voto que passam a integrar o presente julgado. Vencidos os Conselheiros
Sueli Efigénia Mendes de Britto, Thaisa Jansen Pereira e Luiz Antonio de Paula.

"f/Crif IGUfrf‘ RnTINS MORAIS
PRESIDENTE

AO

R • MEU BUENO DE C • • n - GO
RELATOR

FORMALIZADO EM: 1 8 DEZ 20

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros ORLANDO JOSÉ
GONÇALVES BUENO, EDISON CARLOS FERNANDES e WLFRIDO AUGUSTO
MARQUES.
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CENTROS COMERCIAIS - COMTEC

RELATÓRIO

Teve inicio o presente processo através de pedido de restituição de fls.
referente a recolhimento a titulo de multa de mora por atraso no pagamento de imposto
de renda retido na fonte conforme documentos juntados às fls.

A Delegada da Receita Federal em Uberlândia indeferiu o pedido do
contribuinte sob a alegação de inaplicabilidade do art. 138 do CTN.

Inconformado o contribuinte protocolou manifestação de inconformismo
de fls. em que traz substancial e concreta argumentação a respeito da aplicabilidade do
artigo 138 do CTN para os casos de multa moratória acompanhado pelo pagamento do
tributo.

A autoridade julgadora de primeira instância manteve o indeferimento
entendo ser inaplicável ao caso o beneficio da espontaneidade previsto no artigo 138
do CTN.

Tempestivamente o contribuinte apresentou Recurso Voluntário onde
reitera suas razões trazidas em sua manifestação inicial de inconformismo.

.a\Á

É o Relatório.	
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VOTO

Conselheiro ROMEU BUENO DE CAMARGO, Relator

Conforme relatado, trata-se de pedido de restituição de valores

recolhidos a título multa de mora por atraso nos pagamentos de imposto de renda

retido na fonte, pedido este instruido de acordo com os documentos juntados aos

autos.

A matéria em questão no presente Recurso tem sido objeto de muita

discussão neste Tribunal Administrativo, fato esse que enseja algumas considerações.

Como é sabido, a ordem jurídica é um sistema normativo que prevê

sanções sempre que ocorrer o descumprimento, pelo cidadão, daqueles deveres

estabelecidos nos dispositivos legais reguladores da vida em sociedade. Tais regras

são estabelecidas sempre com o objetivo de tornar possível a coexistência do homem

em grupo.

Dessa forma, também no campo do direito tributário não poderia ser

diferente de forma que uma vez desrespeitada uma norma, obrigatoriamente decorrerá

uma sanção legal.

Historicamente todo cidadão sempre foi compelido ao pagamento de

tributos, e tanto isso é verdade que da própria definição de tributo contida no Código

Tributário Nacional verificamos a compulsoriedade dessa obrigação quando o art. 3.°

estabelece que tributo é toda prestação pecuniária compulsória, em moeda, que não

constitua sanção de ato ilícito.
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Sendo assim, uma vez criado um tributo sempre existirá uma sanção

legal a ser aplicada contra aquele contribuinte que deixar de cumprir com o

compromisso decorrente da obrigação tributária.

O escopo principal da aplicação da sanção tributária é exclusivamente

garantir a cobrança ou forçar o pagamento do tributo e desestimular a sonegação.

Ao tratar da responsabilidade pelas infrações tributárias, o Código

Tributário Nacional estabelece em seu art. 136 que essa responsabilidade "independe

da intenção do agente ou do responsável e da efetividade, natureza e extensão dos

efeitos do ato".

Já o artigo 138 do mesmo diploma legal visando estimular aquele

contribuinte que deixou de cumprir com sua obrigação, estabeleceu a exclusão da

responsabilidade pela infração, autorizando a inaplicabilidade da sanção tributária caso

ocorra o pagamento do tributo espontaneamente.

Prevê mencionado artigo que a exclusão da responsabilidade e a

inaplicabilidade da sanção tributária ocorrerá desde que a iniciativa do contribuinte seja

espontânea e acompanhada do pagamento do tributo e do juros de mora, e desde que

não tenha sido iniciado nenhum procedimento administrativo contra o contribuinte

relativamente àquela infração.

No presente caso, discute-se a aplicabilidade do instituto da denúncia

espontânea previsto no citado artigo 138 do CTN relativamente à multa de mora.

Conforme leciona o renomado Prof. Luciano Amaro em sua obra

"DIREITO TRIBUTÁRIO BRASILEIRO" Editora Sariva, o artigo 138 do CTN ao tratar da

denúncia espontânea silenciou quanto ã exigência de multa de qualquer espécie,

prevendo apenas o pagamento do tributo devido e dos juros de mora, sendo portanto

inexigível a multa de mora em se tratando de denúncia espontânea acompanhada o
4
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pagamento do tributo devido, invocando inclusive para sustentar esse entendimento
acórdão da 1.a Turma do Supremo Tribunal Federal da lavra do ilustre Ministro Rafael
Mayer — Ac. 106.068-SP, entendimento esse também reafirmado pelo Superior Tribunal
de Justiça.

Entende ainda o ilustre professor que poder-se-ia indagar a respeito da
supressão da multa de mora pelo próprio Código Tributário Nacional, questão
respondida negativamente por ele pois em suas palavras - "o próprio Código se reporta
às multas de mora no parágrafo único do art. 143, para dizer que, nas hipóteses ali
referidas, somente são devidas penalidades de caráter morátorio." - Busca também
opinião de Mitsuo Narahashi ao afirmar que - co meio de compatibilizar os dois

dispositivos do Código é entender que somente é exigível a multa de mora quando,

notificado pelo Fisco, o devedor incorra em mora. Nesse caso ( não pagamento de

tributo lançado, de cuja existência, pois, o Fisco tem efetivo conhecimento), não há o

que "denunciar espontaneamente. Ou seja, não é hipótese da aplicação do art. 138.

Se, porém, se trata de infração voluntária ou não, que tenha implicado ocultar ao Fisco

o conhecimento de tributo devido, sua denúncia espontânea seda premiada com a

exclusão da responsabilidade, afastando-se inclusive a multa de mora, desde que haja,

em contrapartida, o efetivo pagamento do tributo e do juros de mora."

Resta comprovado nos presentes autos que o Contribuinte procedeu o
recolhimento da obrigação tributária com a aplicação da multa de mora, como também
resta comprovado que esse recolhimento se deu espontaneamente e
independentemente de qualquer procedimento do Fisco, conforme condição
estabelecida no artigo 138 do Código Tributário Nacional.

Diante disso, verifica-se que o contribuinte tem razão, pois é forçoso
concluir que o artigo 138 do Código não distinguiu a multa de caráter moratório, da
multa de caráter indenizatório, ambas sanções fiscais, resultantes de responsabilidade
tributária, devendo pois ser aplicado o beneficio do instituto da denúncia espontânea
também para os casos de pagamento do tributo com atraso, desde que observadas as\condições prevista no mencionado artigo 138, com é o caso em análi2‘ Asi
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Assim, pelas razões de fato e de direito acima expostas, conheço do

Recurso por tempestivo e apresentado na forma da lei, para no mérito dar-lhe

provimento.

Sala das Sessões - DF, em 08 de novembro de 2001.
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